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EDITAL Nº 23 DE CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2022 

Atualizado conforme Retificação nº 01 de 07.10.2022 

 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO 

DE SANTA CATARINA. 

O Prefeito Municipal em Exercício de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, SR. NEURI 

BIAZZI, no uso de suas atribuições legais dispostos e de conformidade com Art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal, Leis nº 175/2000 de 10/03/2000, Lei nº 1.093 de 19/12/2014,  Lei 

Complementar nº 1.287, de 17 de outubro de 2018 e alterações posteriores, e Lei Orgânica 

Municipal de Bandeirante – SC e respectivas atualizações e alterações posteriores, TORNA PÚBLICO 

aos interessados, que estarão abertas as inscrições para Concurso Público destinado para admissão, 

de servidores para o quadro da administração direta do município, sob o Regime Estatutário e 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, de acordo com o disposto no art. 37, inciso II, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas instruções deste 

Edital e demais normas atinentes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. Disposições preliminares:  

1.1.1. O presente Edital do Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, inciso II, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, Leis nº 175/2000 de 10/03/2000, Lei nº 1.093 de 

19/12/2014, Lei Complementar nº 1.287, de 17 de outubro de 2018 e alterações posteriores, e Lei 

Orgânica Municipal de Bandeirante – SC e respectivas atualizações e alterações posteriores. 

1.1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão Organizadora 

do Concurso Público do Município de Bandeirante - SC, e executado pela Associação dos Municípios 

do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Segundo Anibal Balbinot, n° 189, 

Bairro Agostini, São Miguel do Oeste - SC, Fone-Fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: 

www.ameosc.org.br 

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações 

relativas ao Concurso Público serão publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura 

Municipal de Bandeirante – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br  

1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste edital, sendo de responsabilidade do 

candidato conhecer a legislação mencionada no edital e demais determinações referentes 

ao Concurso Público para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos 

para prestar as provas e documentos necessários exigidos para o cargo por ocasião da 

nomeação se aprovado e convocado.  

1.1.4.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no 

site: www.bandeirante.sc.gov.br 
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1.1.5. O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da 

publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Administração Municipal. 

1.1.6.  São condições para participação no presente Concurso Público: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 

direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 

05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º); 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, 

estar quite também, com as obrigações do serviço militar; 

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 

d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e 

provimento ao cargo; 

e) Possuir aptidão física e mental para o exercício funcional respectivo.  

1.1.7. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida 

no edital no ato da contratação, sob pena de ser automaticamente eliminado do Concurso Público. 

1.1.8. As provas serão realizadas nas modalidades Objetiva e Títulos. 

1.2.  Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:  

1.2.1.  As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por 

candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de 

acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 

Cargo Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento Habilitação 
Tipo de 

Prova 

Médico Veterinário 01 40h R$ 5.239,97 

Portador de certificado de 

conclusão de nível superior 

como Médico Veterinário, com 

registro no órgão fiscalizador 

no exercício profissional. 

Objetiva 

Professor de Anos 

Iniciais 
CR* 

20h ou 

40h 
R$ 3.849,03 

Graduação com Licenciatura 

Plena na área de atuação. 

Objetiva 

e títulos 

Professor de Educação 

Infantil 
CR* 

20h ou 

40h 
R$ 3.849,03 

Graduação com Licenciatura 

Plena na área de atuação. 

Objetiva 

e títulos 

Professor de Inglês CR* 

10h, 20h, 

30h ou 

40h 

R$ 1.924,52 

Graduação com Licenciatura 

Plena em Letras/Habilitação 

em Língua Estrangeira Inglês. 

Objetiva 

e títulos 

Professor de Português CR* 

10h, 20h, 

30h ou 

40h 

R$ 1.924,52 
Graduação com Licenciatura 

Plena em Letras. 

Objetiva 

e títulos 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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Professor de 

Matemática 
CR* 

10h, 20h, 

30h ou 

40h 

R$ 1.924,52 
Graduação com Licenciatura 

Plena em Matemática. 

Objetiva 

e títulos 

Professor de Ciências CR* 

10h, 20h, 

30h ou 

40h 

R$ 1.924,52 
Graduação com Licenciatura 

Plena em Ciências. 

Objetiva 

e títulos 

Odontólogo 01 20h R$ 3.273,26 

Certificado/Diploma de 

Conclusão de Curso de Ensino 

Superior e Registro no Órgão 

Fiscalizador do Exercício 

Profissional. 

Objetiva 

Psicólogo 
01 + 

CR* 
40h R$ 4.397,53 

Certificado/Diploma de 

conclusão do curso de Ensino 

Superior e registro no órgão 

fiscalizador do exercício 

profissional. 

Objetiva 

*CR: Cadastro de Reserva. 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para o Concurso Público poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-

line, no período das 10h00min do dia 06/10/2022 às 23h59min do dia 03/11/2022. 

2.1.1. Das inscrições pela internet: 

2.1.1.1. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no 

período de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos:  

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos; 

b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente 

realizar o login para inscrição; 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados 

e enviá-los via internet, seguindo as instruções;  

d) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 

04/11/2022; PAGAR O BOLETO, PREFERENCIALMENTE, NO BANCO EMISSOR. 

2.1.2. Das inscrições presencial/on-line: 

2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição 

presencial/on-line sendo que para tanto deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito 

à Avenida Santo Antônio, n° 1069, Centro, Bandeirante - SC, durante o período das inscrições, em 

horário de expediente da Prefeitura. 

2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial/on-line o candidato deverá estar munido de 

todos os documentos e informações necessárias, sendo que o servidor municipal designado para 

realizar as inscrições presencial/on-line apenas transmitirá ao sistema de inscrição os dados e 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e 

correção das informações prestadas e demais atos relativos à sua inscrição. 

2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial/on-line será entregue ao candidato o 

Comprovante de sua Inscrição, bem como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo 

pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para tanto, qual seja, 

até as 23h59min do dia 04/11/2022. 

2.1.2.4. Só serão efetivadas as inscrições presencial/on-line dos candidatos que se dirigirem à 

Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, n° 1069, Centro, Bandeirante - 

SC, durante o período das inscrições, em horário de expediente da Prefeitura. 

2.2. As inscrições somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição 

que se dará pela baixa dos boletos, após o envio dos respectivos arquivos bancários ao sistema de 

gestão, pelo órgão executor do certame, sendo que este processo poderá acontecer até a data de 

publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no Cronograma do edital (Anexo I); ou 

pelo deferimento de solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 2.6 e seguintes 

deste edital. 

2.3. O Município de Bandeirante – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de 

comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, 

impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado, assim como 

não se responsabilizarão por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por vírus 

“malware” ou outros vírus que alterem o código de barras do boleto bancário, encaminhando o 

pagamento da inscrição para outras contas ou até mesmo impedindo a leitura do código de barra 

pela instituição bancária. 

2.4. O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 (um) cargo que trata o edital. 

Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato será considerada válida a 

inscrição cujo pagamento foi realizado através do respectivo boleto e, havendo mais de 

uma inscrição paga pelo candidato, será considerada como válida apenas a inscrição paga 

mais recente. 

2.5. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o 

respectivo cargo, nos seguintes valores:  

Escolaridade exigida para o ingresso ao cargo Valor  

Ensino Superior R$ 120,00 

2.5.1. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de 

cancelamento do Concurso Público. 

2.5.2. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

2.5.3. O pagamento da taxa de inscrição após o período determinado neste edital, à realização de 

qualquer modalidade de pagamento que não seja a quitação do boleto gerado e/ou o pagamento de 

valor distinto do estipulado neste edital implicam o cancelamento da inscrição.  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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2.5.4. Em caso de inscrições erradas e pagamento das mesmas, o candidato não será ressarcido 

pelo pagamento efetuado incorretamente, sendo que é responsabilidade do candidato efetuar a sua 

inscrição para o cargo a qual pretende concorrer, corretamente. 

2.6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (DOADORES DE SANGUE E/OU 

DE MEDULA): 

2.6.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 de 07 de novembro de 

1997 com as alterações trazidas pela Lei Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro de 2018 e pela Lei 

Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018 poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de 

inscrição.  

2.6.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para Doadores de Sangue e/ou 

de Medula (Anexo V) deverá ser encaminhado ao Departamento de Pessoal do Município de 

Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, n° 1069, Centro, Bandeirante - SC, aos cuidados da 

Comissão Organizadora do Concurso Público, sendo que a entrega deverá ocorrer nos dias 

06/10/2022 a 24/10/2022, período este designado para as inscrições, juntamente com os 

seguintes documentos:  

a)  Cópia do documento de identidade;  

b)  Cópia do comprovante de inscrição;  

c) No caso de candidato doador de sangue: documento comprobatório da condição de doador 

regular, em papel timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por 

banco de sangue público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o candidato realizou a 

doação, constando, pelo menos, 03 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a data de 

publicação deste Edital ou seja de agosto/2020 a agosto/2022. A declaração com a comprovação da 

condição de doador deverá ser expedida por entidade coletora oficial ou credenciada, discriminando 

a quantidade de doações e as datas em que foram realizadas. O candidato de outra unidade da 

federação, além de apresentar a declaração acima referida, deverá apresentar declaração e/ou 

certidão que comprove o credenciamento da entidade coletora como órgão oficial do estado de 

origem. 

d) No caso de candidato doador de medula: documento comprobatório da condição de doador 

de medula óssea, em papel timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, 

expedido por entidade coletora oficial ou credenciada. O candidato de outra unidade da federação, 

além de apresentar a declaração acima referida, deverá apresentar declaração e/ou certidão que 

comprove o credenciamento da entidade coletora ou associativa como órgão oficial do estado de 

origem, nos termos da Lei Federal 13.656/2018. 

2.6.3. A entrega dos documentos referidos no item 2.6.2 também poderá ser feita por meio postal 

(SEDEX), com cópia autenticada em cartório, a ser encaminhado ao Departamento de Pessoal do 

Município de Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, n° 1069, Centro, CEP: 89.905-000, 

Bandeirante - SC, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público, devendo estar 

entregues no endereço citado até o dia 24/10/2022. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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2.6.4. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de 

inscrição e seu encaminhamento não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à 

apreciação da Comissão Organizadora Municipal. 

2.6.5. Não haverá qualquer tipo de conferência no ato da entrega, sendo inteira responsabilidade do 

candidato a remessa dos documentos solicitado para a concessão da isenção. 

2.6.6. A Comissão Organizadora do Concurso Público avaliará o pedido de isenção e publicará sua 

decisão nos sites www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br no dia 26/10/2022, não sendo 

encaminhada resposta individual ao candidato.  

2.6.7. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do endereço eletrônico 

www.ameosc.org.br.  

2.6.8. A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada no dia 

01/11/2022, até às 23h59min, no endereço eletrônico www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

2.6.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

indeferidos poderão participar do presente Concurso Público desde que efetuem o pagamento da 

taxa de inscrição até o dia 04/11/2022 às 23h59min, como os demais candidatos. O boleto para 

impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br. 

2.6.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da 

taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente 

excluído do certame. 

2.6.11. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarretará sua eliminação do certame, independentemente da fase em que se encontrar, aplicando-

se ainda o disposto no Decreto Federal nº 83.936/79, art. 10, parágrafo único. 

3. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das 

provas deverá solicitá-lo no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais 

necessários, bem como comprovar a necessidade de atendimento diferenciado, juntando 

documentos que atestem a necessidade do atendimento solicitado.  

3.1.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para fazer as provas deverá: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente aos recursos especiais 

necessários; 

b) enviar, via upload, imagem legível do Documento de Identificação original; 

c) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que ateste a 

espécie e grau ou o nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), que justifique o 

atendimento especial solicitado. O laudo deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o 

número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

3.1.2. A solicitação de atendimento diferenciado será analisada pela Comissão Organizadora do 

certame e deferida desde que requerida no momento oportuno e devidamente comprovada, 

observando os critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo os candidatos comunicados da decisão 

através de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br, conforme cronograma.  

3.1.3. Para utilização de aparelho auditivo durante a realização da prova o candidato deverá seguir o 

que pede o item 3.1.1.  

3.1.4. Não haverá prova em braile; o candidato com deficiência visual deverá requerer prova 

ampliada ou um fiscal ledor. 

3.1.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

informar tal situação no momento de sua inscrição e, no dia de aplicação das provas deverá 

providenciar acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade do 

lactente. Nos horários necessários, a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se 

encontra a criança, sendo que o tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da 

prova da candidata.  

4. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de se inscrever no presente Concurso 

Público, concorrendo em igualdade de condições com os demais candidatos, sendo-lhes reservado 

5% das vagas a serem contratadas por cargo/função, em consonância com o disposto no artigo 37, 

inciso VIII, da Constituição Federal, Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e Decreto nº 

9.508 de 24 de setembro de 2018.    

4.1.1. Para fins de definição de pessoa com deficiência será observado o disposto no artigo 4º do 

Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999. 

4.1.2. Considerando o percentual de vagas reservadas para pessoas com deficiência, fica 

assegurada à pessoa com deficiência a 20ª vaga de cada cargo/função e após, a vaga 40ª, 60ª e 

assim sucessivamente.    

4.2. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá 

encaminhar ao Departamento de Pessoal do Município de Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, 

n° 1069, Centro, Bandeirante - SC, em horário de expediente da Prefeitura, durante o prazo de 

inscrição: 

a) Requerimento de pessoa com deficiência, devidamente preenchido e assinado, conforme 

modelo do Anexo VI; 

b) Comprovante de inscrição; 

c) Laudo médico (via original e cópia) firmado por especialista na área, atestando a espécie e o 

grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br/
http://www.bandeirante.sc.gov.br/
http://www.bandeirante.sc.gov.br/


Estado de Santa Catarina 

Município de Bandeirante 

Poder Executivo Municipal 

Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

 

Página 8 de 39 

 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá 

estar legível, sob pena de invalidação. Após a conferência dos documentos, ficarão retidas na 

prefeitura somente as cópias, os originais serão devolvidos ao candidato.  

4.2.1. A entrega dos documentos referidos nas alíneas a e b do item 4.2, também poderá ser feita 

por meio postal, através de Sedex, a ser encaminhado ao Departamento de Pessoal do Município de 

Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, n° 1069, Centro, CEP: 89.905-000, Bandeirante - SC, 

aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público, contendo apenas cópias autenticadas 

em cartório, devendo estar entregues no endereço citado até o dia 04/11/2022. 

4.3. Os requerimentos de inscrição como pessoa com deficiência serão avaliados pela Comissão 

Organizadora do Concurso Público do Município de Bandeirante - SC e a decisão proferida será 

publicada nos sites www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br no dia 14/11/2022, não 

sendo encaminhada resposta individual ao candidato.  

4.3.1. O candidato cujo requerimento para concorrer como pessoa com deficiência for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio do endereço eletrônico 

www.ameosc.org.br.  

4.3.2. A relação dos pedidos para concorrer como pessoa com deficiência deferidos, após recurso, 

será divulgada no dia 18/11/2022, nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

4.4. No momento da homologação do resultado do Concurso Público será publicada lista especifica 

dos candidatos deferidos como pessoa com deficiência, os quais figurarão também na lista de 

classificação geral do cargo/função.  

4.5. Se aprovado no presente Concurso Público, o candidato deverá submeter-se à perícia da Junta 

Médica Oficial do Município de Bandeirante – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua 

qualificação como pessoa com deficiência ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará 

estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo. 

4.6. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da 

vaga reservada para pessoa com deficiência. 

4.7. A pessoa com deficiência não está isenta do recolhimento da taxa de inscrição. 

4.8. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 

participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao 

horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 

aprovação e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

4.9. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar 

pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos 

pela legislação competente. 

4.10. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas 

consequências decorrentes do seu ato. 
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4.11. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua 

deficiência, deverá fazer solicitação na data da inscrição, seguindo o que dispõe o item 3 e seus 

subitens. 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão 

homologadas, sendo expedido documento constando a relação das inscrições deferidas e daquelas 

indeferidas, o qual será publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

5.2. Da divulgação das inscrições indeferidas, os candidatos poderão interpor recursos no prazo 

estabelecido no cronograma do edital, via on-line, através do site www.ameosc.org.br expondo as 

razões da discordância do indeferimento de sua inscrição, bem como comprovando a inexistência da 

razão apontada para o indeferimento. 

6. DAS PROVAS 

6.1. Da Prova Objetiva 

6.1.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os candidatos homologados neste edital e será 

aplicada no dia 19/11/2022, em local a ser informado na publicação do ensalamento, conforme o 

Cronograma do edital (Anexo I), nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

6.1.1.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 

13h30min.   

6.1.1.2. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não 

será mais permitida a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

6.1.1.3. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 14h20min. 

6.1.1.4. Após o fechamento dos portões, os candidatos terão 10 (dez) minutos para ingressar na 

sala de aplicação das provas, sendo que após as 14h20min não mais será permitida a entrada de 

candidatos nas salas de prova. 

6.1.1.5. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 17h30min. 

6.1.1.6. Não será permitido o uso do banheiro após o encerramento da prova e entrega do 

cartão resposta ao fiscal de sala. 

6.1.2. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: 

www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br 

6.1.3. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 03h00min incluído 

o tempo para preenchimento do Cartão Resposta, e será composta de questões objetivas com 

quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a correta e 

deverá ser preenchida conforme instruções que constarão no Cartão Resposta e na 1ª página do 

Caderno de Provas.   
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6.1.3.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, 

Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais. 

6.1.3.2. A prova será composta de 35 (trinta e cinco) questões.  

6.1.3.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão 

publicados no Anexo II do presente edital.   

6.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A): 

6.2.1. Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 

Gerais para os cargos de Médico Veterinário, Odontólogo e Psicólogo, conforme tabela a seguir: 

Provas 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos por 

Disciplina 

Nota mínima do 

conjunto provas 

1, 2 e 3. 

1►   Conhecimentos Específicos 20 0,35 7,00 

5,00 2►   Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

3►   Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

TOTAL  35 - 10,00 - 

6.2.2. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 5,00 (cinco) 

pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua 

Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme tabela acima. 

6.3. DA PROVA OBJETIVA E DE TÍTULOS (Modalidade B):  

6.3.1. Da Prova Objetiva: 

6.3.1.1. Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 

Gerais para os cargos de Professor de Educação Infantil, Professor de Anos Iniciais, 

Professor de Ciências, Professor de Matemática, Professor de Inglês e Professor de 

Português, conforme quadro a seguir: 

Provas 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 

Pontos por 

Disciplina 

Nota mínima do 

conjunto 

provas 1, 2 e 3. 

1►   Conhecimentos Específicos 20 0,25 

 

5,00 

4,00 2►   Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

3►   Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

TOTAL  35 - 8,00 - 

6.3.1.2. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 4,00 

(quatro) pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, 

Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme quadro acima. 

6.3.2. Da Prova de Títulos: 
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6.3.2.1. A Prova de Títulos será para os cargos de Professor de Educação Infantil, Professor de 

Anos Iniciais, Professor de Ciências, Professor de Matemática, Professor de Inglês e 

Professor de Português, valendo 02 (dois) pontos, sendo considerado título para efeito deste 

Concurso Público: 

Títulos 
Nº máx. 

Títulos 

Valor do 

Titulo 
Pontuação 

a) Curso completo de Doutorado na área de atuação 01 1,00 1,00 

b) Curso completo de Mestrado na área de atuação 01 0,75 0,75 

c) Curso completo de Pós Graduação na área de atuação. 01 0,25 0,25 

TOTAL 03 - 2,00 

*Considera-se como área de atuação, o cargo para o qual se inscreveu. 

6.3.2.2. A prova de títulos somente será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na 

prova objetiva. 

6.3.2.3. Os candidatos interessados em participar da prova de títulos, durante o período 

de inscrições, deverão: 

a) Preencher integralmente e assinar o Formulário de Títulos (Anexo IV) do presente edital; 

b) Anexar ao formulário integralmente preenchido e assinado os seguintes documentos: 

- Comprovante de inscrição no Concurso Público; 

- Cópia dos certificados de conclusão dos cursos de Doutorado, Mestrado e/ou Pós-Graduação 

autenticados em cartório. 

6.3.2.4. Os documentos para a prova de títulos (cópias) deverão ser entregues em envelopes 

lacrados, endereçados ao Setor de Recursos Humanos, aos cuidados da Comissão Organizadora do 

Concurso Público, na Recepção da Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito à Avenida Santo 

Antônio, n° 1069, Centro, CEP: 89.905-000, Bandeirante - SC, em horário de expediente. 

6.3.2.5 Não haverá conferência de documentos na entrega do envelope, tampouco somatória de 

pontos, sendo esse momento reservado à Comissão Organizadora Municipal em data estipulada no 

cronograma do presente edital.  

6.3.2.6. O formulário de Prova de Títulos (Anexo IV), deverá estar integralmente 

preenchido pelo candidato, inclusive com a somatória de pontos. 

6.3.2.7. Os pontos destinados às especializações de Doutorado, Mestrado e Pós Graduação, somente 

serão válidos com apresentação de diploma ou certificado de Conclusão da Instituição de Ensino. 

6.3.2.8. Existindo mais de uma inscrição para a prova de títulos, deverá haver uma cópia dos 

documentos para cada inscrição, sendo que a entrega poderá ser feita em envelope único. 

6.3.2.9 Os documentos comprobatórios poderão ser enviados via Sedex com AR (Aviso de 

Recebimento) para a Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito à Avenida Santo Antônio, n° 
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1069, Centro, CEP: 89.905-000, Bandeirante - SC, em horário de expediente, aos cuidados 

do Departamento de Recursos Humanos, aos cuidados da Comissão de Concurso Público 

mencionando tratar-se de documentos relativos à prova de títulos do Concurso Público n° 

03/2022. 

6.3.2.10. Não serão aceitos/avaliados documentos que sejam postados ou entregues diretamente no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Bandeirante, fora do período de inscrição ou 

que não atendam às exigências deste edital. 

6.4. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

6.4.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas 

no horário e data estabelecidos neste edital, munidos de documento de identificação original (com 

fotografia), sob pena de não ser permitida sua entrada à sala de aplicação das provas. 

6.4.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar 

após o horário determinado no item 6.1.1.2, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por 

motivo de força maior.  

6.4.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas 

pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 

pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 

conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 

carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; 

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.   

6.4.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de 

identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da data da 

realização da prova do Concurso Público.  

6.4.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a 

permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

6.4.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um 

Cartão Resposta. 

6.4.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do 

documento de identidade e assinatura, bem como as suas respostas por questão, preenchendo por 

completo o campo que se refere à alternativa que julgar correta, de acordo com as instruções 

constantes no próprio Cartão Resposta e na primeira folha do Caderno de Provas.  

6.4.4.2.  No Cartão Resposta de todos os candidatos constarão as assinaturas dos fiscais e dos 

últimos três (03) candidatos de cada sala. 

6.4.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões 

corresponde ao cargo para que se inscreveu, se está impresso sem falhas ou defeitos que possam 

comprometer a resolução da prova e se esta corretamente numerado. 
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6.4.6. O candidato deverá conferir no seu Cartão Resposta se o tipo de prova destacado, 

correspondente ao mesmo tipo de prova constante no caderno de prova que lhe foi 

entregue. As provas de cada cargo serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de 

responsabilidade do candidato a conferencia do tipo de prova constante no Cartão 

Resposta e no Caderno de Prova. 

6.4.6.1. Forma correta de preencher o Cartão Resposta:  

6.4.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o Cartão de 

Resposta, conforme as instruções constantes na capa do Caderno de Provas e no próprio Cartão 

Resposta, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica com a tinta nas cores azul ou 

preta, indelével e feita de material transparente.  

6.4.8.  O Cartão Resposta é insubstituível.  

6.4.9. O preenchimento do Cartão Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, não sendo 

permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o candidato 

tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por 

fiscal designado pela Comissão Organizadora do Concurso Público.   

6.4.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente no Cartão Resposta. 

6.4.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova 

objetiva que estiver em desacordo com este Edital e com o Cartão Resposta, tais como: cuja 

resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação rasurada ou 

emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver preenchida no Cartão 

Resposta.  

6.4.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no Cartão Resposta, através 

de leitura digital, e não terão validade quaisquer anotações feitas no Caderno de Prova. 

6.4.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o Cartão 

Resposta.  

6.4.13.1. O Caderno de Provas poderá ser levado pelo candidato após transcorrido, no mínimo, 30 

(trinta) minutos do início da prova objetiva.   

6.4.14. Só será permitido ao candidato entregar seu Cartão Resposta após transcorrido, no mínimo, 

30 (trinta) minutos do início da prova objetiva.   

6.4.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua 

realização, acompanhado de um fiscal.   

6.4.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização das 

provas. 

6.4.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão apor suas 

assinaturas no local indicado nos Cartões Resposta de todos os candidatos da sala. 
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6.4.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala deverão invalidar o 

Cartão Resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado. 

6.4.17.2. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências 

relativas à prova, tais como: candidatos faltantes, Cartões Resposta com questões deixadas em 

branco, Cartões Resposta deixados em branco e demais anotações que considerarem necessárias. 

6.4.17.3. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) 

últimos candidatos e com pelo menos um membro da Comissão Organizadora da AMEOSC, lacrarão 

os envelopes, nos quais estarão acondicionados os Cartões Resposta, bem como a assinatura destes 

envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos 

no cronograma. 

6.4.17.4. Caso o candidato que seja um dos 03 (três) últimos a entregar a prova objetiva 

descumpra o item 6.4.17 e seus subitens será DESCLASSIFICADO do processo de seleção. 

6.4.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas.   

6.4.19. O Caderno de Provas e os gabaritos preliminares serão publicados até às 23h59min do 

primeiro dia útil posterior ao dia da realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

6.4.20. Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no local de aplicação 

de provas e nem utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as 

provas, tampouco reunir-se em aglomeração com outras pessoas. 

6.4.21. Os locais de provas estarão disponíveis nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br  e 

www.bandeirante.sc.gov.br. É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de 

provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações. 

6.4.22. O Município de Bandeirante - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - AMEOSC, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação 

e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.  

6.5. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA: 

6.5.1. Para a realização da prova o candidato deverá ter consigo: 

a) Documento de identificação; 

b) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, indelével e feita de material transparente; 

c) Recipiente sem qualquer etiqueta ou rótulo para acondicionar água. 

6.5.2. Recomenda-se ao candidato que não leve para o local de prova qualquer material não citado 

no item 6.5.1. Se os trouxer, deve entregar todos os materiais, equipamentos e utensílios não 

autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.   
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6.5.3. O Município de Bandeirante - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - AMEOSC não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material 

trazido ao local de prova.    

6.6. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água que deverá estar acondicionada em embalagem 

sem qualquer etiqueta ou rótulo;  

b) Fumar; 

c) Comunicação entre os candidatos;  

d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);  

e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, 

calculadora, máquina fotográfica, entre outros; 

f) Uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro 

ou protetores auriculares; 

g) Uso de relógio de qualquer tipo; 

h) Não será permitido a aglomeração de pessoas, bem como o compartilhamento de bebidas e 

alimentos. 

6.7. SERÁ EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Apresentar-se em local diferente; 

c) Não comparecer às provas; 

d) Não apresentar documento de identificação; 

e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

f) Ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas; 

g) Ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos; 

h) Estiver portando armas; 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

j) For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outros candidatos; 

k) For surpreendido utilizando-se de relógio de qualquer tipo, livro, anotação e impressos ou 

fazendo uso de qualquer tipo de aparelho (calculadora, bip, telefone celular, relógios digitais, 
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walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros 

equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

m) Não assinar o Cartão Resposta (gabarito). 

6.7.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em 

embalagem fornecida pelo fiscal de sala no momento do ingresso à sala de provas, e assim 

permanecerão até a saída do candidato do local de prova.   

7. DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, 

em Sessão Pública a ser realizada na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo 

Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Segundo Anibal Balbinot, n° 189, Bairro Agostini, São Miguel do 

Oeste - SC, às 08h30min do dia 13/12/2022, com a projeção das notas em telão para que todos 

os presentes na sessão possam acompanhar a correção, bem como a identificação do candidato. 

7.1.1. Em vista da pandemia de COVID-19 a sessão referida no item 7.1 será realizada com 

possibilidade de presença limitada ao distanciamento interpessoal mínimo exigido conforme 

Legislação Estadual vigente e desde que respeitadas as demais medidas sanitárias previstas. 

7.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares e poderão sofrer alterações.  

7.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme cronograma do edital, na qual já 

constarão os critérios de desempate.  

7.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do município 

de Bandeirante – SC, da comissão organizadora da AMEOSC e por todos os candidatos e 

interessados, devendo assinar lista de presença.   

8. DO EMPATE NA NOTA FINAL 

8.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 

candidato que tiver: 

8.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição 

neste Concurso Público na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10. 

741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

8.1.2. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

8.1.3. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 

8.1.4. Maior número de acertos na prova de Conhecimento Gerais; 

8.1.5. O candidato de maior idade; 

8.1.6. Sorteio Público. 
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9. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 

9.1. O gabarito preliminar será divulgado até às 23h59min do primeiro dia útil após a realização das 

provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br, enquanto o gabarito definitivo 

será publicado, conforme cronograma do edital, nos mesmos endereços. 

9.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso 

administrativo. 

10. DOS RECURSOS 

10.1.  É admitido recurso quanto a divergências: 

a) No indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição | No período de 27 e 

28/10/2022; 

b) No indeferimento da inscrição | No período de 09 e 10/11/2022; 

c) No indeferimento do pedido de Pessoa com Deficiência | No período de 15 a 17/11/2022; 

d) Na pontuação da Prova de Títulos | No período de 15 a 17/11/2022; 

e) 1ª Fase de recursos em objeção a formulação das questões da Prova Objetiva e do Gabarito 

Preliminar divulgado | No período de 22 e 23/11/2022; 

f) 2ª Fase de recursos em objeção a formulação das questões da Prova Objetiva e do Gabarito 

Preliminar divulgado | No período de 02/12/2022 (Obs.: Nesta fase de recursos, somente serão 

apreciados os recursos interpostos em face de questões que já foram alvo de recursos na 1ª Fase 

(alínea “e”), bem como recursos que apresentem fundamentadamente a discordância com os termos 

do parecer exarado, trazendo o devido embasamento e justificativa que contrapõe o parecer 

recorrido. Recursos contra questões que não foram alvo de recursos conforme a alínea “e” não serão 

apreciados, assim como aqueles que não apresentem a devida fundamentação em relação a 

discordância com o parecer emitido); 

g) No Resultado Preliminar da Prova Objetiva | No período de 15 e 16/12/2022. 

10.2.  Os recursos deverão ser interpostos conforme o Cronograma do edital (Anexo I). 

10.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) 

circunstância(s) que o justifique. 

10.4. Os recursos deverão ser interpostos via on-line, pelo sistema. 

10.4.1. Para a interposição de recurso via on-line o candidato deverá seguir os seguintes 

procedimentos:   

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos Públicos; 

b) Acessar a “Área do Candidato”; 

c) Clicar em “Recursos”; 
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d) Preencher on-line o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele 

contidas; 

e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, 

sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma 

questão num mesmo formulário o mesmo NÃO será apreciado. 

10.4.2. Nenhum recurso será apreciado fora dos prazos estipulados por esse edital. 

10.4.2.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não será 

conhecido e os inconsistentes não serão providos.  

10.4.2.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes 

serão atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, independentemente de terem recorrido. 

10.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e 

dado o parecer pelos profissionais responsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público. 

10.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos 

especificados no edital. 

10.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, 

nos sites: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br 

10.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos 

considerados procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de acordo 

com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC. 

10.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com 

finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento 

anterior, independentemente de vigência de prazo.  

10.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na 

esfera administrativa.  

11. DA PANDEMIA (COVID-19)   

11.1. Devido à pandemia do COVID-19, a AMEOSC e o município reservam-se o direito de tomar 

medidas protetivas e preventivas durante o andamento do Processo Seletivo, visando à saúde e o 

direito coletivo de todos os envolvidos, seguindo orientações dos governos: municipal, estadual e 

federal, assim como, orientações da Organização Mundial de Saúde e da Comissão Organizadora do 

certame.  

11.2. Diante da situação excepcional de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19, as 

datas previstas neste Edital para realização das provas poderão ser alteradas, não se 

responsabilizando o município de Bandeirante – SC e/ou a Associação dos Municípios do Extremo 

Oeste de Santa Catarina - AMEOSC pelos possíveis adiamentos decorrentes de força maior. 
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11.3. O candidato deverá observar as medidas sanitárias de segurança à prevenção de 

contaminação e disseminação do COVID-19 vigentes, observando os protocolos definidos na esfera 

federal e estadual e, principalmente, no âmbito do município realizador do certame. 

Nesse sentido, ORIENTA-SE aos candidatos:  

a) Manter o distanciamento interpessoal mínimo exigido pela legislação vigente e, 

principalmente conforme orientações sanitárias do município realizador do certame; 

b) Uso de máscara de proteção facial, industriais ou caseiras em todos ambientes dos recintos 

de aplicação de provas; 

c) Higienizar as mãos com álcool 70%. 

11.4. O candidato que não observar as medidas sanitárias de segurança vigentes no município 

realizador do certame não terá permitido o seu acesso ao local das provas e, se já estiver adentrado 

ao local e desrespeitar tais medidas será desclassificado do processo de seleção. 

 

12. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO 

12.1. O provimento em Caráter Efetivo do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação dos candidatos aprovados. 

12.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função 

só lhes serão deferidas no caso de exibirem: 

a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função; 

b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, 

ás expensas do candidato, a serem determinadas pelo serviço Médico do Município; 

c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do 

candidato; 

d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei; 

e) Certidão Negativa Municipal; 

f) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 

ou previsto em Legislação Municipal. 

12.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais de Bandeirante - SC. 

12.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao 

Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC. 

12.5. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará 

automaticamente desclassificado. 
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12.6. O candidato aprovado e nomeado deverá cumprir a carga horária, integralmente nas 

dependências das escolas de sua lotação (ou seja, sem cumprimento parcial fora do local 

de trabalho) e em hora-relógio (isso é, sem utilização da modalidade de hora-aula/hora-

atividade) sendo que o controle de cumprimento da carga horária será através de ponto 

eletrônico, de conformidade com recomendação do Ministério Público de Santa Catarina.  

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato sua nomeação, mas apenas a 

expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes ou necessidade futura, na ordem de 

classificação, ficando a nomeação condicionada às disposições pertinentes e à necessidade e 

conveniência da Prefeitura Municipal de Bandeirante - SC. 

13.2. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de 

Bandeirante – SC e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br  

13.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser 

responsáveis pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 

13.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, 

serão resolvidos, conjuntamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, e 

pela Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, conforme a legislação vigente. 

13.5. O Prefeito do Município de Bandeirante – SC, poderá, antes da homologação, suspender, 

anular ou cancelar o Concurso Público mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos 

candidatos nenhum direito a reclamações.   

13.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da 

Comarca de São Miguel do Oeste – SC.  

13.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

ANEXO I – Cronograma; 

ANEXO II – Conteúdo Programático; 

ANEXO III – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO IV – Formulário de Prova de Títulos; 

ANEXO V – Requerimento isenção taxa de inscrição; 

ANEXO VI – Requerimento Pessoa com Deficiência; 

ANEXO VII – Decreto, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal; 

ANEXO VIII – Resolução, que nomeia a Comissão Organizadora da AMEOSC. 

13.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Município de Bandeirante – SC, 06 de outubro de 2022. 

 

 

NEURI BIAZZI 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

Vistado na Forma de Lei 

Nadia Dreon Farias Zanatta | OAB/SC 33558 

Assessora Jurídica Município de Bandeirante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br


Estado de Santa Catarina 

Município de Bandeirante 

Poder Executivo Municipal 

Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

 

Página 22 de 39 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA 

 

OBS: O presente cronograma é provisório, estando sujeito a alterações que, se ocorrerem, 

serão publicadas nos sites do município e da AMEOSC. 

 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

Publicação do Edital 06/10/2022 Em caso de impugnação do edital, esta 

deverá ser feita por escrito, endereçada 

ao Prefeito do Município de Bandeirante 

– SC, protocolada em horário de 

expediente da Prefeitura, até o dia 

24/10/2022. 

Prazo para realização de inscrição 06/10/2022 a 

03/11/2022 

Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

Apresentação dos documentos para 

candidatos considerados Pessoa com 

Deficiência (PcD) 

06/10/2022 a 

03/11/2022 

Encaminhar ao Departamento de 

Pessoal do Município de Bandeirante, 

sito à Avenida Santo Antônio, n° 1069, 

Centro, Bandeirante – SC. 

Apresentação dos documentos para a 

Prova de Títulos 

06/10/2022 a 

03/11/2022 

Encaminhar ao Departamento de 

Pessoal do Município de Bandeirante, 

sito à Avenida Santo Antônio, n° 1069, 

Centro, Bandeirante – SC. 

Prazo para realização de inscrição para 

candidato que requerer a isenção de 

taxa de inscrição  

06/10/2022 a 

24/10/2022 

Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação da relação de isenção da 

taxa de inscrição (Antes dos recursos) 

26/10/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em 

face do indeferimento do pedido de 

isenção de taxa de inscrição  

27 e 

28/10/2022 

Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face do indeferimento do 

pedido de isenção de taxa de inscrição  

01/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br   

Publicação da relação de isenção da 

taxa de inscrição (Após os recursos) 

01/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Prazo para pagamento da taxa de 

inscrição para o candidato que teve 

pedido de isenção de taxa indeferida 

01 a 

04/11/2022 

O boleto deverá ser acessado junto ao 

site: www.ameosc.org.br 

Último prazo para pagamento da taxa 

de inscrição 

04/11/2022 O boleto deverá ser acessado junto ao 

site: www.ameosc.org.br 

Publicação das inscrições deferidas e 

indeferidas 

08/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em 

face de inscrição indeferida 

09 e 

10/11/2022 

Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 
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Publicação do parecer de recurso 

interposto em face das inscrições 

indeferidas 

11/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Publicação da homologação das 

inscrições 

11/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Publicação do deferimento ou 

indeferimento dos pedidos de condição 

especial para realização da prova 

objetiva 

14/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Publicação do Ensalamento 14/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Publicação da relação de deferimento ou 

indeferimento dos pedidos de Pessoa 

com Deficiência (PcD) (Antes dos 

recursos) 

14/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Publicação da pontuação da Prova de 

Títulos (Antes dos recursos) 

14/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em 

face da pontuação da Prova de Títulos 

15 a 

17/11/2022 

Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

Prazo para interposição de recurso em 

face do indeferimento dos pedidos de 

Pessoa com Deficiência (PcD) 

15 a 

17/11/2022 

Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face da pontuação da 

prova de títulos 

18/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br   

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face do indeferimento do 

pedido de Pessoa com Deficiência (PcD) 

18/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Publicação da pontuação da Prova de 

Títulos (Após os recursos) 

18/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Publicação da relação de deferimento ou 

indeferimento dos pedidos de Pessoa 

com Deficiência (PcD) (Após recursos) 

18/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Prova Objetiva 19/11/2022 A prova objetiva será realizada em local 

a ser informado na publicação do 

ensalamento, nos endereços 

eletrônicos: www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Publicação das Provas Objetivas 

aplicadas  

21/11/2022 Até às 23h59min, no site: 

www.ameosc.org.br 

Publicação do gabarito preliminar 21/11/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 
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Prazo da 1ª Fase de interposição de 

recurso em face das questões da prova 

objetiva e do gabarito preliminar 

22 e 

23/11/2022 

Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação do parecer de recurso da 1ª 

Fase de interposição de recurso em face 

das questões da prova objetiva e do 

gabarito preliminar 

01/12/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Prazo da 2ª Fase de interposição de 

recurso em face das questões da prova 

objetiva e do gabarito preliminar 

02/12/2022 Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

 

Publicação do parecer de recurso da 2ª 

Fase de interposição de recurso em face 

das questões da prova objetiva e do 

gabarito preliminar 

12/12/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Publicação do gabarito final 12/12/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Sessão Pública para correção dos 

cartões resposta e identificação dos 

candidatos 

 

13/12/2022 Às 08h30min, na Sede da AMEOSC – 

Associação dos Municípios do Extremo 

Oeste de Santa Catarina, sito à Segundo 

Anibal Balbinot, n° 189, Bairro Agostini, 

São Miguel do Oeste – SC. 

Publicação do Resultado Preliminar da 

prova objetiva 

14/12/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Prazo para interposição de recurso em 

face do resultado preliminar da prova 

objetiva 

15 e 

16/12/2022 

Pela internet, no site: 

www.ameosc.org.br  

Publicação do parecer de recurso 

interposto em face do resultado 

preliminar da prova objetiva 

19/12/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br  

Publicação do resultado final 19/12/2022 Até às 23h59min, nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br e também 

no Mural Público da Prefeitura de 

Bandeirante – SC. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO | NÍVEL SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Leitura e interpretação de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e 

expressões; noções de fonética; domínio da ortografia oficial; acentuação gráfica, separação de 

sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, 

regência verbal, crase; sintaxe e morfologia; colocação pronominal; pontuação, emprego de certas 

palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras 

de linguagem; estrutura das palavras, estilística, gramática em geral. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

Lei Orgânica Municipal. Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, 

políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Atualidades nos 

assuntos atuais de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, esportes, 

tecnologia, segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 

problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos humanos do mundo, do Brasil, de Santa 

Catarina e do Município.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: 

1) Doenças produzidas por bactérias não-esporuladas e esporuladas aeróbias e anaeróbias: aspectos 

de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e 

tratamento. 2) Doenças produzidas por vírus: aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais 

clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 3) Doenças produzidas por fungos: 

aspectos etiológicos, epidemiológicos, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, 

controle e tratamento das principais micoses superficiais, subcutâneas e profundas que afetam os 

animais domésticos. 4) Doenças produzidas por cestódeos, trematódeos, nematódeos e 

protozoários: aspectos de etiologia, epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, 

patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 5) Doenças causadas por artrópodes: 

aspectos de etiologia, epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, patologia, 

diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. 6) Principais intoxicações em Medicina Veterinária: 

plantas tóxicas e micotoxicoses. 7) Inspeção de Produtos de Origem Animal e Tecnologia de 

Produtos de Origem Animal: conhecer instalações frigoríficas, estabelecer relações com tecnologia 

de abate dos animais de açougue. 8) Identificar, analisar e avaliar as alterações encontradas nas 

carcaças e vísceras dos animais de açougue. 9) Determinar os critérios de julgamento de acordo 

com as possíveis alterações encontradas na carcaça ou vísceras dos animais de açougue. 10) 

Processamento tecnológico e higiene de produtos e subprodutos da indústria de carnes. 11) Higiene 

dos estabelecimentos industriais de carnes e derivados. 12) Aspectos higiênico-sanitários da carne. 

13) Processamento tecnológico de carnes “in natura”. 14) Inspeção e processamento tecnológico do 

leite e derivados. 15) Clínica Veterinária. 16) Epidemiologia básica: conceitos fundamentais, 

saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária. Farmacologia Veterinária: princípios 

de absorção, distribuição e ação das drogas; agentes antiparasitários. 17) Bem-estar animal. 18) 

Zoonoses endêmicas, emergentes e reemergentes. 19) Código de ética do Médico Veterinário. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 

História da Educação. Teoria e Prática da Educação. Conhecimentos Político-Pedagógicos: função 

social e política da escola, perspectiva crítica e perspectiva neoliberal. Gestão democrática e 

autonomia na organização do trabalho escolar. Colegiados escolares. Projetos político-pedagógicos. 

A educação básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar. A organização da 

educação básica. Princípios e fins da educação nacional. Diretrizes curriculares para a educação 

Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e 

conteúdo do ensino e da aprendizagem. Conhecimento na escola. A organização do tempo e do 

espaço e a avaliação escolar. Projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. Cotidiano escolar: 

relações de poder na escola. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. 

Educação inclusiva. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes 

teóricas e repercussões na escola. A multidimensionalidade do processo ensino-aprendizagem. Visão 

interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão participativa na escola. Contribuições de 

Piaget e de Vygotsky. Construtivismo. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na 

educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. 

Ética no trabalho docente. Conhecimentos Básicos de Informática. Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 13.005/14 – Aprova o Plano Nacional de Educação - 

PNE e dá outras providências. 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS: 

História da Educação. Teoria e Prática da Educação. Conhecimentos Político-Pedagógicos: função 

social e política da escola, perspectiva crítica e perspectiva neoliberal. Gestão democrática e 

autonomia na organização do trabalho escolar. Colegiados escolares. Projetos político-pedagógicos. 

A educação básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar. A organização da 

educação básica. Princípios e fins da educação nacional. Diretrizes curriculares para o ensino 

fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Conhecimentos da prática de ensino: processos e 

conteúdo do ensino e da aprendizagem. Conhecimento na escola. A organização do tempo e do 

espaço e a avaliação escolar. Projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. Cotidiano escolar: 

relações de poder na escola. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. 

Educação inclusiva. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes 

teóricas e repercussões na escola. A multidimensionalidade do processo ensino-aprendizagem. 

Pressupostos filosóficos. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão participativa 

na escola. Ética no trabalho docente. Atualidades profissionais. Conhecimentos Básicos de 

Informática. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da 

Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 13.005/14 – 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS: 

O universo: formação do universo; o sistema solar; o planeta terra; crosta terrestre; terra – sol – 

lua; biosfera. Atmosfera: características; propriedades; componentes; pressão atmosférica; 

meteorologia; poluição da Atmosfera. Água: composição; estados físicos da água; a água no meio 

ambiente; uso e consumo da água; processos de tratamento da água; a água e a saúde. Solo: 

formação; rochas; solo; erosão e queimadas; uso sustentável do solo; os minerais. Ecologia: 

ecossistemas; comunidades; populações; cadeia alimentar – equilíbrio e desequilíbrio; transferência 

de energia e matéria nos ecossistemas; relações entre os seres vivos; equilíbrio ecológico. Higiene e 

Saúde: saúde e doenças; prevenção. Origem da Vida e Evolução: organização celular dos primeiros 

seres vivos; seleção natural; matéria viva e matéria bruta; evolução dos seres vivos. Educação 
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Ambiental – representações e práticas sociais em Educação Ambiental; Biodiversidade; Classificação 

dos seres vivos; vírus: características gerais; doenças. Reino Monera: bactérias; cianofíceas. Reino 

Protista: algas e protozoários; Reino Fungi: características gerais; fermentação. Reino Vegetal: 

algas; vegetais inferiores; vegetais superiores; características gerais. Reino Animal: principais 

características dos vertebrados – peixes, anfíbios, répteis, aves e mamíferos – principais 

características invertebrados – artrópodes, equinodermos, poríferos, cnidários, platelmintos, 

nematelmintos, anelídeos, moluscos. Organização do Corpo Humano: da célula ao organismo: 

citologia; histologia; funções de nutrição; alimentos; saúde e alimentação; anatomia e fisiologia dos 

sistemas; sistema de sustentação; sistema muscular; os sentidos; sistemas de coordenação e 

controle; sistema reprodutor e reprodução humana; noções de hereditariedade; sistema circulatório; 

sistema respiratório; excreção; O corpo: desenvolvimento e maturidade. Principais grandezas físicas 

escalares; noções de termologia; óptica; eletricidade; magnetismo; mecânica (movimentos); 

trabalho – máquinas simples; ondas; força – Leis de Newton; atração gravitacional. Introdução ao 

Estudo da Química: noções gerais de matéria; mudanças de estado de substâncias e misturas; 

sistemas; substâncias; misturas; átomo e suas partes; classificação periódica dos elementos; 

ligações químicas; funções e reações químicas; classificação e nomenclatura. Aquecimento global 

efeito estufa, chuva ácida, destruição da camada de ozônio. Atualidades Profissionais. 

Conhecimentos Básicos de Informática. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei nº 9.394/96 – 

Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Lei nº 13.005/14 – Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS: 

Metodologia do ensino da língua estrangeira. Proposta curricular da língua estrangeira moderna. O 

ensino de língua para a comunicação. Dimensões comunicativas no ensino de inglês. Construção da 

leitura e escrita da língua estrangeira. A linguagem oral do inglês. Aspectos gramaticais da língua 

inglesa. Parâmetros Curriculares Nacionais – Língua Inglesa. Compreensão de texto. Preposições. 

Pronomes. Comparação de adjetivos. Superlativos. Todos os tempos verbais e formas afirmativa, 

negativa e interrogativa. Verbos regulares e irregulares (Passado). Falsos cognatos. Falsos Verbos. 

Conjunções. Plural. Discurso indireto. Caso genitivo. Fonologia. Atualidades profissionais. 

Conhecimentos Básicos de Informática. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei nº 9.394/96 – 

Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Lei nº 13.005/14 – Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: 

Sistemas de numeração. Conjuntos. Conjuntos numéricos. Operações: múltiplos, divisores, Frações. 

Números decimais. Medidas: área, perímetro, comprimento, capacidade, volume. Equação, 

inequação e função de 1º e 2º grau. Porcentagem. Proporcionalidade. Sistema de equações. 

Polígonos. Funções e relações: exponencial e logarítima. Progressões (PA e PG). Matrizes. 

Determinantes e sistemas lineares. Probabilidade. Polinômios e equações algébricas. Trigonometria 

no triângulo. Semelhança. Congruência. Teoremas: Tales e Pitágoras. Geometria: Figuras 

geométricas e planas: quadrado, retângulo, triângulo, círculo; sólidos geométricos: cubo, 

paralelepípedo, prisma, cilindro, pirâmide, cone; esfera: cálculo de perímetros, áreas e volumes. 

Matemática financeira: juros simples, cálculo do montante e do principal. Juros compostos: cálculo 

do montante e do principal. Didática do ensino da matemática. Atualidades profissionais. 

Conhecimentos Básicos de Informática. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei nº 9.394/96 – 

Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
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Adolescente. Lei nº 13.005/14 – Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências. 

 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS: 

Prática pedagógica. Atividades de estímulo ao estudo e aprendizado. Metodologia de ensino da 

Língua Portuguesa. Projeto Político Pedagógico. Planejamento de aulas e avaliação de resultados. 

Relações de ensino-aprendizagem. Inovações na educação. Função social da escola e compromisso 

social do educador. Ética no trabalho docente. Currículo de Língua Portuguesa. Compreensão e 

interpretação de palavra, frase ou texto, reconhecimento e compreensão de diferentes tipos e 

gêneros textuais, coesão e coerência, recursos coesivos. Ortografia. Fonologia. Morfologia. Sintaxe. 

Semântica. Literatura: gêneros, períodos e estilos da literatura brasileira. Novo acordo ortográfico. 

Atualidades profissionais. Conhecimentos básicos de informática. Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 13.005/14 – Aprova o Plano Nacional de Educação - 

PNE e dá outras providências. 

 

PSICÓLOGO: 

1) Psicopatologia da criança, adolescente e adultos. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) 

Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 4) Principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) 

Teorias da personalidade. 6) Abordagens psicoterápicas. 7) Processo psicodiagnóstico. 8) Testagem 

e Avaliação Psicológica. 9) Psicologia da Família. 10) Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas 

relações com a infância e a adolescência. 11) Epistemologia e Psicologia genéticas. 12) Psicologia 

Social. 13) Psicologia da Saúde. 14) Psicologia do Envelhecimento. 15) Transtornos Psicológicos, seu 

diagnóstico e tratamento. 16) Psicologia do Trabalho e Organizacional. 17) Políticas Públicas de 

Saúde Mental. 18) Psicodiagnóstico. 19) Psicoterapias. 20) Psicologia Cultural. 21) Planejamento e 

Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de 

Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 

responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção 

e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; 

Ações e programas de saúde. 22) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do 

homem e do idoso. 23) Epidemiologia. 24) Prevenção e Combate a Doenças. 25) Direitos dos 

usuários da saúde. 26) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 27) Código de Ética 

do Psicólogo. 28) Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Lei nº 8.069, de 

13 de Julho de 1.990 em seus artigos: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. 29) Lei nº 8.080, de 19 de 

Setembro de 1.990 e suas atualizações, todo o teor. 30). Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990 

e suas atualizações, todo teor. 31) Lei nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, todo o teor. 32) Lei nº 

10.741, de 1º de Outubro de 2.003, em seus artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. 33) Lei nº 12.288, de 20 

de Julho de 2010 em seus Artigos: 6, 7 e 8. 

 

ODONTÓLOGO: 

1) Exame do Paciente: Anamnese. Exame clínico. Exames complementares laboratoriais (solicitação 

e interpretação dos resultados). Radiologia intra e extrabucal (técnica e interpretação). Etiologia, 

prevenção, diagnóstica e tratamento de cárie dentária. Doença periodontal. Lesões cancerizáveis e 

estomatológicas. Câncer bucal. Má oclusão dentária. Infecções viróticas, bacterianas e micóticas na 

cavidade oral. Doenças sistêmicas com repercussões na cavidade bucal. Doenças da polpa e tecidos 

periapicais. 2) Promoção e proteção à saúde. Educação em saúde. Fatores determinantes e 

condicionantes de saúde. Aspectos sócio-econômico-culturais em odontologia. Saúde bucal e seus 

aspectos epidemiológicos. Organização e administração de serviços odontológicos. Recursos 
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humanos em odontologia. Trabalho em equipe multidisciplinar. 3) Anestesiologia: Instrumental e 

técnicas, fármacos, risco de acidentes (prevenção e tratamento). Anestesia local: anestésicos, 

vasoconstritores, indicações e contraindicações. 4) Fármacos mais utilizados em Odontologia: 

analgésicos, antibióticos, anti-inflamatórios, fluoretos (uso tópico e sistêmico). 5) Dentística: 

técnicas clássicas e atuais. Materiais restauradores. Tratamento invasivo e não invasivo de lesões 

cariosas. 6) Cirurgia: Exodontias – técnicas, acidentes, instrumental utilizado, indicações e 

contraindicações. Ulotomias, gengivectomias, exodontia de dentes retidos e impactados. 7) Funções 

administrativas de planejamento, execução e avaliação de atenção odontológica coletiva. 8) 

Supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e do Auxiliar em Saúde Bucal (ASB). 9) 

Gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 10) Conhecimento 

e tratamento de doenças sistêmicas com repercussão na cavidade bucal. 11) Conhecimento do 

sistema de referenciamento e contrarreferenciamento para atenção à saúde de maior complexidade. 

12) Biossegurança. 13) Políticas de saúde. 14) Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços 

odontológicos. 15) Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. 16) Política Nacional de 

Humanização. 17) Normas Operacionais Básicas do SUS. 18) Lei nº 8.080/1990 e suas atualizações 

até a data de publicação do Edital. 19) Lei nº 8.142/1990 SUS e suas atualizações até a data de 

publicação do Edital. 20) Portaria nº 793/2012 e suas atualizações até a data de publicação do 

Edital. 21) Portaria nº 4.279 e suas atualizações até a data de publicação do Edital. 22) Portaria nº 

2.436/2017 e suas atualizações até a data de publicação do Edital. 23) Código de Ética 

Odontológica. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

CARGO: Médico Veterinário 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Superior Concluso em Medicina Veterinária 

ATRIBUTO EXIGIDO: Certificado/Diploma de Conclusão de Curso de Ensino Superior e Registro no 

Órgão Fiscalizador do Exercício Profissional 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

a) planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados 

com a pecuária e a saúde pública valendo-se de levantamentos de necessidades e do 

aproveitamento de recursos orçamentários existentes para favorecer a sanidade e a produtividade 

do rebanho; 

b) elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao credito rural, prestando 

assessoria, assistência e orientação e fazendo o acompanhamento desses e outros projetos para 

garantir a produção racional e lucrativa dos alimentos e o atendimento dos dispositivos legais, 

quanto a aplicação dos recursos oferecidos; 

c) fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e 

de laboratório para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 

d) realizar exames laboratoriais, colhendo material e /ou procedendo a analise anatomopatológica, 

histo-patológica e imunológica para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 

e) promover o melhoramento do gado, procedendo a inseminação artificial, orientando a seleção 

das espécies mais convenientes fixando os caracteres mais vantajosos para assegurar o 

rendimento da exploração pecuária; 

f) desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações 

para baixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a 

produtividade; 

g) efetuar o controle sanitário da produção animal destinada a indústria, realizando exames 

clínicos, anatomopatológicos laboratoriais ante e post–mortem para promover a saúde individual e 

coletiva da população; 

h) promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 

comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita 

in loco para fazer cumprir a legislação pertinente; 

i) desenvolver programas de pesca e piscicultura, orientando sobre a captura de peixes, 

conservação e industrialização dos mesmos para incrementar a exploração econômica e melhorar 

os padrões de alimentação; 

j) proceder o controle das zoonoses, efetivando levantamentos de dados, avaliação 

epidemiológica, programação e execução, supervisão e pesquisa para possibilitar a profilaxia 

dessas doenças; 

k) exercer a prática clínica e a assistência técnica e sanitária em todas as suas modalidades; 

l) exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, desportivos, 

recreativos ou de proteção, onde estejam permanentemente em exposição, em serviço ou em 

qualquer outro fim; 

m) orientar os serviços de inseminação artificial; 

n) desenvolver estudos de saúde pública no tocante as doenças de animais transmissíveis ao 

homem; 

o) proceder a padronização e à classificação dos produtos de origem animal; 

p) proceder a defesa da fauna até o controle da exploração das espécies de animais silvestres e 

seus produtos; 
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q) respeitar o Código de Ética do Conselho. 

 

CARGO: Professores 

a. Participar da elaboração do PPP (projeto político pedagógico) do estabelecimento de ensino; 

b) Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da rede de ensino; 

c) Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção de saúde física e 

psíquica dos alunos; 

d) Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

e) Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

f) Colaborar com as atividades de articulações da escola com as famílias e a comunidade; 

g) Executar o trabalho diário de forma que a vivência tenha um clima de respeito mútuo e de 

relações que conduzem à aprendizagem; 

h) Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência da 

obra educativa; 

i) Realizar com clareza, precisão e presteza, toda a escrituração referente à execução da 

programação, frequência e aproveitamento dos alunos; 

j) Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; 

k) Participar dos Conselhos de Classe e demais atividades culturais, pedagógicas, didáticas e 

esportivas desenvolvidas pela escola; 

l) Executar as demais normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos 

órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 

 

 

CARGO: Psicólogo 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Superior Concluso em Psicologia 

ATRIBUTO EXIGIDO: Certificado/Diploma de Conclusão de Curso de Ensino Superior e Registro no 

Órgão Fiscalizador do Exercício Profissional 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

Na área da saúde, o profissional atua colaborando para a compreensão dos processos intra e 

interpessoais, utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe 

multiprofissional em instituições formais e informais; realiza pesquisa, diagnóstico, 

acompanhamento psicológico, e intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de 

diferentes abordagens teóricas; descrição de ocupação (detalhamento das atribuições): 

a) realiza avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de 

grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 

b) realiza atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas 

etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em 

instituições formais e informais; 

c) realiza atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento 

psicoterapêutico; 

d) realiza atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 

e) acompanha psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando 

integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio 

necessário em todo este processo; 

f) prepara o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais 

psiquiátricos; 

g) trabalha em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, 
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participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, 

intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; 

h) participa da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem 

como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da 

clientela; 

i) cria, coordena e acompanha, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias 

próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar 

o desempenho de várias equipes; 

j) participa e acompanha a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde 

mental, a nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, 

sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc.; 

k) colabora, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de 

macro e microssistemas; 

l) coordena e supervisiona as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos de 

ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; 

m) realiza pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no 

campo da saúde mental; 

n) atua junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender os 

fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios 

de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições; 

o) atua como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição. 

Orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, 

diretamente ou indiretamente dos atendimentos; 

p) participa dos planejamentos e realiza atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o 

objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa de instituições; 

q) participa de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; 

organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores 

emocionais que comprometam o espaço psicológico; 

r) realiza triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que necessário; 

s) participa da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos e 

planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, 

perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, 

tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 

No âmbito da educação, o profissional colabora para a compreensão e para a mudança do 

comportamento de educadores e educandos, no processo de ensino aprendizagem, nas relações 

interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre as dimensões política, 

econômica, social e cultural; realiza pesquisa, diagnóstico e intervenção psicopedagógica 

individual ou em grupo; participa também da elaboração de planos e políticas referentes ao 

Sistema Educacional, visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino, 

entre outras: 

a) colabora com a adequação, por parte dos educadores, de conhecimentos da Psicologia que lhes 

sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; 

b) desenvolve trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de 

entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual de 

seus integrantes; 

c) desenvolve, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, professores, 

técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e resolver problemas 

psicossociais que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a auto-
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realização e o exercício da cidadania consciente; 

d) elabora e executa procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em 

situações escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar a 

implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o 

desenvolvimento; 

f) planeja, executa e/ou participa de pesquisas relacionadas a compreensão de processo ensino-

aprendizagem e conhecimento das características Psicossociais da clientela, visando a atualização 

e reconstrução do projeto pedagógico da escola, relevante para o ensino, bem como suas 

condições de desenvolvimento e aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação crítica 

do Psicólogo, dos professores e usuários e de criar programas educacionais completos, 

alternativos ou complementares; 

g) participa do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas 

educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos processos de 

desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem como participa da 

constante avaliação e do redirecionamento dos planos, e práticas educacionais implementados; 

h) desenvolve programas de orientação profissional, visando um melhor aproveitamento e 

desenvolvimento do potencial humano, fundamentados no conhecimento psicológico e numa visão 

crítica do trabalho e das relações do mercado de trabalho; 

i) diagnostica as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e encaminha, aos serviços 

de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram diagnóstico e tratamento de problemas 

psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na escola, buscando 

sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade; 

j) supervisiona, orienta e executa trabalhos na área de Psicologia Educacional. 

No âmbito da assistência social, o profissional é aquele que entende o sujeito desde uma 

perspectiva histórica considerando a permanente integração entre indivíduo e o social, 

desenvolvendo um trabalho desde esta perspectiva de homem e da sociedade, possibilitando 

atuar em qualquer área da Psicologia, dentre a seguir: 

a) promove estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e 

segmentos sociais nacionais, culturais, intra e interculturais; 

b) atua junto a organizações comunitárias, em equipe multiprofissional no diagnóstico, 

planejamento, execução e avaliação de programas comunitários, no âmbito da saúde, lazer, 

educação, trabalho e segurança; 

c) assessora órgãos públicos e particulares, organizações de objetivos políticos ou comunitários, 

na elaboração e implementação de programas de mudança de caráter social e técnico, em 

situações planejadas ou não; 

d) atua junto aos meios de comunicação, assessorando quanto aos aspectos psicológicos nas 

técnicas de comunicação e propaganda; 

e) pesquisa, analisa e estuda variáveis psicológicas que influenciam o comportamento do 

consumidor; 

f) defesa intransigente dos direitos socioassistenciais; 

g) compromisso em ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade que garantam 

a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares e sociais; 

h) promoção aos usuários do acesso à informação, garantindo conhecer o nome e a credencial de 

quem os atende; 

i) proteção à privacidade dos usuários, observado o sigilo profissional, preservando sua 

privacidade e opção e resgatando sua história de vida; 

j) compromisso em garantir atenção profissional direcionada para construção de projetos pessoais 

e sociais para autonomia e sustentabilidade; 
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k) reconhecimento do direito dos usuários a ter acesso a benefícios e renda e a programas de 

oportunidades para inserção profissional e social; 

l) incentivo aos usuários para que estes exerçam seu direito de participar de fóruns, conselhos, 

movimentos sociais e cooperativas populares de produção; 

m) garantia do acesso da população à política de assistência social sem discriminação de qualquer 

natureza (gênero, raça/etnia, credo, orientação sexual, classe social, (ou outras), resguardados os 

critérios de elegibilidade dos diferentes programas, projetos, serviços e benefícios; 

n) devolução das informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários, no sentido de que 

estes possam usá-las para o fortalecimento de seus interesses; 

o) contribuição para a criação de mecanismos que venham desburocratizar a relação com os 

usuários, no sentido de agilizar e melhorar os serviços prestados. 

 

CARGO: Odontólogo 

ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Superior Concluso em Odontologia 

ATRIBUTO EXIGIDO: Certificado/Diploma de Conclusão de Curso de Ensino Superior e Registro no 

Órgão Fiscalizador do Exercício Profissional 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

a) elaborar juntamente com a equipe de saúde, normas técnicas e administrativas de organização 

e funcionamento dos serviços odonto-sanitários; 

b) aplicar normas técnicas que regem as atividades de odontologia sanitária; 

c) encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as causas de suas 

necessidades odontológicas; 

d) examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecendo sobre diagnóstico e 

tratamento indicado; 

e) promover e participar de programas de educação e prevenção das doenças na boca; 

f) prestar assistência odontológica curativa; 

g) aplicar medidas tendentes a melhoria do nível de saúde oral da população, avaliando os 

resultados; 

h) prestar assistência odontológica ao escolar dentro da filosofia do sistema incremental; 

i) treinar pessoal auxiliar deixando-o apto a realizar serviços de acordo com as necessidades do 

atendimento; 

j) realizar estudos sobre a frequência e características de afecções orais, analisando suas causas e 

consequências; 

k) fornecer dados estatísticos e apresenta relatórios de suas atividades; 

l) emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; 

m) realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento em 

saúde bucal; 

n) realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal; 

o) coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 

doenças bucais; 

p) fazer o encaminhamento a serviços ou entidades competentes dos casos que exijam 

tratamento especializado; 

q) promover e participar do programa de educação e prevenção das doenças da boca, 

esclarecendo à população métodos eficazes para evitá-las; 

r) requisitar ao órgão competente todo o material necessário; 

s) promover o incremento e atualização de outras medidas e métodos preventivos e de controle; 

t) respeitar o Código de Ética do Conselho. 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE PROVA DE TÍTULOS 

Para Professores 

 

 

Nome:_________________________________________________ Inscrição:_________ 

Função:_________________________________________________________________ 

 

Títulos 
Nº máx. 

Títulos 

Valor do 

Titulo 
Pontuação 

a) Curso Completo de Doutorado na área de atuação ________ 1,00 ________ 

b) Curso Completo de Mestrado na área de atuação ________ 0,75  ________ 

c) Curso Completo de Pós-Graduação o na área de atuação 

________ 

0,25 

________ 

TOTAL 
________ 

- 
________ 

OBS: Para aceitação e reconhecimento dos Pontos de Títulos, é de responsabilidade do candidato 

apresentar a documentação necessária solicitada no item 6.3.2 deste edital. 

 

 

________________________/_____, _____ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

___________________________________          

Assinatura do candidato 

 

 

AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO EXAMINADORA: 

 

Os títulos relacionados, válidos para a prova de títulos em referência, somaram a quantia de 

_______ cópias entregues e foram avaliados e totalizados em ________ pontos. 

 

 

 

_____________________________________ 

Comissão Examinadora 
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ANEXO V – REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO 

 (Doadores de Sangue e/ou de Medula) 

 

Para: 

Comissão Organizadora do Concurso Público   

 

Eu_____________________________________________________________ 

portador(a) do documento de identidade sob nº ____________________, inscrição nº 

____________, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Concurso Público, Edital nº 23 de 

Concurso Público nº 03/2022.  

Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 

de 07 de novembro de 1997 com as alterações trazidas pela Lei Estadual nº 17.457 de 10 de janeiro 

de 2018 e pela Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018. 

Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 

07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste formulário expressam a verdade e 

por elas me responsabilizo. 

 

 

________________________/_____, _____ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato(a) 

 

Documentos anexos:  

1: _______________________________________________________________ 

2: _______________________________________________________________ 

3: _______________________________________________________________ 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Eu, __________________________________________________________________ , 

portador(a) do documento de identidade n° _______________________ expedido pelo _________ 

e CPF sob n° ______________ , residente e domiciliado na 

_____________________________________, n° _______ , Bairro 

___________________________, cidade de ______________________________, Estado _____, 

CEP n° _________________, inscrito no Concurso Público regido pelo Edital nº 23 de Concurso 

Público nº 03/2022, do Poder Executivo Municipal de Bandeirante - SC, inscrição sob n° _________, 

para o cargo de __________________________________________________, requeiro a Vossa 

Senhoria vaga para pessoa com deficiência, sendo a deficiência 

_________________________________, CID nº ______________, Médico responsável 

______________________________________________. 

 

Pede Deferimento. 

 

 

 

_______________________________, SC, ______ de ________________ de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato(a) 
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ANEXO VII - DECRETO COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL 

                                          

DECRETO Nº 044, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Institui e nomeia a Comissão Municipal 

Especial do Concurso Público nº 03/2022, do 

Edital nº 23/2022, do Município de 

Bandeirante, Estado de Santa Catarina, e dá 

outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal e demais normas em vigor, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída e nomeada a Comissão Municipal Especial de Concurso Público, do 

Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, nomeada pelos membros Senhora RUBIAN 

LUCION, Senhora CAMILA BOTTEGA e a Senhora DAIANE SEHNEM, para sob a presidência da 

primeira, proceder auxílio nos trabalhos de desenvolvimento da organização, aplicação e fiscalização 

acerca do Concurso Público nº 03/2022, com Edital nº 23/2022, para a seleção e contratação de 

servidores para o quadro de pessoal efetivo, em razão de existência de vagas, bem como para 

compor reserva técnica, para o município de Bandeirante, estado de Santa Catarina.  

 

Art. 2º Fica vedada à inscrição e/ou a contratação para elaboração de provas objetivas por 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau 

das pessoas acima nomeadas para a Comissão Municipal Especial do Teste Seletivo. 

 

Art. 3º A atuação dos membros da Comissão ora constituída, não serão remunerados, 

sendo considerados de relevante interesse público. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC, em 04 de outubro de 2022. 

 

 

NEURI BIAZZI 

Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO VIII - RESOLUÇÃO COMISSÃO ORGANIZADORA AMEOSC 

 

RESOLUÇÃO Nº 018/2022 

 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão para Acompanhamento de Concursos Públicos e 

Testes Seletivos realizados pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – 

AMEOSC e dá outras providências. 

 

IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito de Anchieta - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto Social da entidade, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os funcionários UDINARA VANUSA ZANCHETTIN, DIEGO RODRIGO 

CANEI E EDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO para comporem a Comissão Organizadora da 

Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos Concursos Públicos e 

Testes Seletivos executados pela entidade. 

Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que 

regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade, mediante a 

supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 

provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos 

cartões respostas, pontuação e classificação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos 

interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da autoridade competente. 

Art. 3º - A Comissão Organizadora da AMEOSC poderá requisitar, tanto para a associação 

quanto ao ente público que realiza o processo de seleção, recursos humanos, financeiros, 

equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames. 

Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição 

haja sido deferida. 

Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição 

de candidato que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão. 

Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2022. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 01/2022 

de 03 de janeiro de 2022. 

 

São Miguel do Oeste – SC, 01 de julho de 2022. 

 

 

IVAN JOSÉ CANCI 

Presidente da AMEOSC 
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